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CONCURSO PÚBLICO  

PRIMEIRO ADITIVO AO EDITAL Nº 001/2011   

A Prefeita do Município de Augustinópolis, Estado do Tocantins, Sra. Maria do Carmo de 
Alcântara Silva, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, torna público para o 
conhecimento de todos, que o Edital 001/2011, de 04.11.2011, passa a vigorar com as seguintes 
modificações/inclusões/revogações:   

I -  Os itens 2.3.2, 2.3.3, 3.1, 4.1, 4.2, 4.2.2, 4.2.3, 4.8, 4.9, 4.11, 6.2, 6.4, 13.3, 13.6 e Tabela de Cargos e 
Vencimento constante no Anexo I do Edital 001/2011 passam a vigorar com as seguintes redações:   

2.3.2. Após a inscrição o candidato deverá gerar o Boleto Bancário e pagar na rede credenciada.   

2.3.3. A confirmação da inscrição somente será efetivada quando o Banco conveniado com a 
Prefeitura baixar as inscrições no sistema.       

4.1. A prova será realizada dia 18.12.2011, a partir das 8:30hs (horário local) com quatro horas 
de duração, sendo este horário (8:30hs) o limite para ingressar no local de aplicação das provas. Os 
locais de aplicação das provas objetivas/subjetivas serão divulgados até dia 12 de Dezembro de 2011, na 
sede da Prefeitura de Augustinópolis e no site  www.consep-pi.com.br. Caso o número de candidatos 
inscritos supere a capacidade de espaço físico do município, as provas serão realizadas em datas e 
horários a serem divulgados com antecedência mínima de 15 dias da realização da mesma.  

      
4.2. A prova objetiva/subjetiva será composta conforme discriminação abaixo:  

        
4.2.1. Prova cujos Requisitos necessários sejam: 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 
DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 
Português 10 0,25 2,50 

Conhecimentos Específicos 10 0,30 3,00 
Conhecimentos Regionais 10 0,20 2,00 

Matemática 10 0,25 2,50 
TOTAL 40  10,00 

ENSINO MÉDIO 
DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 
Português 10 0,25 2,50 

Conhecimentos Específicos 15 0,30 4,50 
Conhecimentos Regionais 5 0,20 1,00 

Conhecimentos de Informática 5 0,20 1,00 
Matemática 5 0,20 1,00 

TOTAL 40  10,00 
NÍVEL SUPERIOR 

DISCIPLINA Nº. QUESTÕES PESO PONTOS 
Português 10 0,25 2,50 

Conhecimentos Específicos 15 0,30 4,50 
Conhecimentos Regionais 5 0,20 1,00 

Conhecimentos de informática 5 0,20 1,00 
Matemática 5 0,20 1,00 

TOTAL 40  10,00 

http://www.consep-pi.com.br
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4.2.2. Os quesitos avaliados na correção da Redação serão: 

Quesitos avaliados – Redação 
Quesitos avaliados

 
Total de pontos

 
Coesão – Elementos seqüenciadores e referenciais adequados Até 1,0 ponto 
Pertinência ao tema proposto e argumentação Até 1,0 ponto 
Correção lingüística, Morfossintaxe, pontuação, acentuação gráfica e 
ortografia  Até 0,50 ponto 
Vocabulário – propriedade vocabular Até 0,25 ponto 
Organização adequada dos parágrafos Até 0,25 ponto  

4.2.3. O candidato terá vista da Redação, no período recursal, mediante Requerimento à 
Comissão Organizadora do Concurso Público, informando o nome completo, CPF, número de inscrição, 
cargo pretendido. O requerimento deverá ser protocolado na sede da Prefeitura Municipal de 
Augustinópolis – TO.    

4.3.1. A prova de títulos para o cargo de Analista de Controle Interno conforme item 3.1.1 valerá 
no máximo 10 (dez) pontos e serão assim distribuídos: 

Título Pontos na 
área 

4.3.1.1. Doutorado 4 
4.3.1.2. Mestrado 3 
4.3.1.3. Pós Graduação 2 
4.3.1.4. Capacitações/Treinamentos com carga horária totalizando até 40 horas 1 
Total 10 

     

4.3.2. Os títulos serão considerados na área de controle administrativo, orçamentário e financeiro 
e serão contados da data de conclusão do curso mediante apresentação da Certidão ou Certificado de 
conclusão do curso.      

4.3.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos que atingirem o percentual previsto no 
item 7.1      

4.3.4. Após a publicação do resultado do concurso serão definidos os locais e datas da entrega 
dos títulos.    

4.8. Durante a realização das provas não se admitirá quaisquer tipo de comunicação entre 
candidatos ( conforme estabelece o subitem 11.1 - a).    

4.9. Os candidatos antes de ingressar na sala de aplicação da prova deverão desligar os 
celulares. Se durante a aplicação da prova tocar o celular do candidato o mesmo será excluído do 
certame, independente se atender ou não.      

4.11. Ao término da prova escrita, o candidato deverá entregar ao fiscal o Caderno de Provas 
(quando terminado antes de trinta minutos do término da prova), o Cartão Resposta e a Prova de 
Redação, estes ( Cartão Resposta e Prova de Redação) devidamente assinados, bem como assinar a 
folha de freqüência. A não assinatura da folha de freqüência e no Cartão Resposta pelo candidato, bem 
como a não entrega do Caderno de Provas implicam na exclusão do mesmo do certame. A prova de 
redação sem a devida assinatura será nula.  

6.2. Os candidatos classificados conforme item 7.1 irão compor o Cadastro Reserva, dentro do 
numero de vagas disponíveis, podendo o Poder Executivo fazer a nomeação para provimento efetivo 
conforme legislação e atendendo as necessidades da administração pública municipal, e havendo 
previsão legal. 
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6.4. O Cadastro Reserva será integrado pelos candidatos classificados no concurso público, 

dentro do numero de vagas disponíveis que poderão ser convocados futuramente para realizar avaliação 
médica e posterior nomeação, conforme quantitativo de vagas autorizado e que fizeram a opção dentro 
dessa modalidade.  

13.3. Os recursos a que se referem o item 13.2. deverão ser entregues exclusivamente na 
Secretaria Municipal de Administração / Comissão Organizadora do Concurso, situada na Prefeitura do 
Município, localizada na Rua Dom Pedro, Nº 352 -  Centro -  Augustinópolis- TO. Não serão aceitos 
recursos via email, correios ou fax.    

13.6. O regime de trabalho dos candidatos aprovados e nomeados será o Regime Estatutário.  

II – No anexo I, nos requisitos de habilitação para o cargo de Analista de Controle Interno, leia-se: Nível 
Superior comprovado  por certificado de conclusão do Curso de Ciências Contábeis, Administração, 
Economia e Direito com registro no Conselho da Categoria.  

III – No anexo I, nos requisitos para o cargo de Professor de Série Iniciais, leia-se: Ensino Médio 
Completo com habilitação para o Magistério ou docência com habilitação nas séries iniciais.  

IV – No anexo I, Cargos, Vencimento, Carga Horária e Taxa de Inscrição, para o cargo de Professor de 
Séries Iniciais, leia-se: Vencimento: R$ 1.250,16 e Carga Horária: 30 h e Taxa de Inscrição: R$ 40,00.   

V -  No anexo I, Cargos, Vencimento, Carga Horária e Taxa de Inscrição, acrescenta-se o cargo de 
Auxiliar de Secretária, com os seguintes dados: Vencimento: R$ 545,00, Carga Horária: 40 h e Taxa de 
Inscrição: R$ 40,00.  

VI. Os demais Itens e anexos do Edital 001/2011 permanecem inalterados     

Augustinópolis – TO, 11 de Novembro de 2011   

Maria do Carmo de Alcântara Silva 
Prefeita Municipal        

 


